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ATA -  Comissão Especial  - PMI de Geração de Energia - Adiamento dos Prazos

16/06/2020 15h às 17h00

RECOMENDAÇÕES/OBSERVAÇÕES

Considerando que devido ao COVID-19 o Governo do estado de Pernambuco publica o decreto Nº 48.833, o qual dá início às restrições de circulação em virtude 

da pandemia a partir de 20/03/2020. Apenas em 01/06/2020 o Governo Estadual começou a flexibilizar a circulação pelo estado através do decreto Decreto Nº 

49055. 

Por tudo que foi exposto, entendemos que deve haver o adiamento dos prazos estabelecidos no edital da PMI de forma a compensar parte dos dias em que 

houve restrição de circulação, pois alguns dos estudos podem ser impactados em sua qualidade, principalmente aqueles que requerem visitas a campo e/ou 

vinda de pessoal qualificados de outros estados. 

Assim, a comissão especial define como novos prazos para as etapas restantes:

Considerando que:

• No final de março/20, com o início da pandemia de COVID-19 no Brasil recebemos questionamentos das empresas da TECHNE, em 27/03/20, e da ÍNTEGRA, 

em 28/03/20, solicitando adiamento dos prazos em virtude do cenário que estava se estabelecendo.

• Em 21/04/20 recebemos outro questionamento da INTEGRA, solicitando prorrogação de prazos, novamente em virtude da pandemia a qual já estava 

estabelecida.

• Em 23/04/20 recebemos outro questionamento da TECHNE em relação a prazos, pois o Governo do Estado havia suspendido as PMIs que estavam sendo 

tratadas no âmbito da administração direta;

• No dia 14/05/20 foram realizadas reuniões com as empresas ENGECONSULT, HIGRA, ÍNTEGRA, TECHNE. Durante as reuniões houve indagações sobres os 

prazos estabelecidos no edital.

• Ainda em maio, recebemos questionamentos informais de alguns autorizados se haveria adiamento dos prazos em virtude da pandemia.

Em todas as situações listadas acima a COMPESA respondeu que aguardaria um momento oportuno, em que o cenário da pandemia estivesse mais claro, 

possibilitando assim uma tomada de decisão mais definitiva sobre o adiamento. 

Em virtude disso, entre os dias 04/06/20 e 10/06/20 a COMPESA realizou reuniões com todos os autorizados através de conferência. Nas mesmas foi solicitado a 

todos explanar sobre o andamento dos estudos e quais os impactos que a pandemia de COVID-19 teriam tido sobre andamento dos mesmos. Observou-se que 

mesmo com as restrições impostas pela pandemia, alguns dos estudos puderam ser realizados pelos autorizados, pois não necessitava deslocamento ao campo. 

Porém, 4(quatro) dos 6(seis) autorizados informaram que necessitam de mais tempo para finalizar o estudo em virtude da pandemia, pois parte destes 

requereriam visita a campo objetivando coleta de dados. Ainda, algumas das visitas a campo deveriam ser realizadas por equipes especializadas que estão 

lotadas em outros estados, dificultando mais ainda o deslocamento das mesmas durante as restrições de circulação. 

Tendo alguns deles, inclusive, apresentado cronograma e justificativas para o referido adiamento. 

Considerando os prazos publicados no edital, teríamos como datas para as etapas conforme tabela abaixo:




